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LEI COMPLEMENTAR Nº 238 DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

“Altera o art. 4° da Lei n° 1.724, de 17 de 

dezembro de 2008, e dispõe sobre a 

composição do Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse Social”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1° O art. 4° da Lei n° 1.724, de 17 de dezembro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4° O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 

(CMHIS), gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social (FMHI), é órgão de caráter deliberativo, e será composto de 

forma paritária por órgãos e entidades do Poder Executivo 

municipal, por representantes da sociedade civil organizada e dos 

movimentos populares, da seguinte forma: 

I - 6 (seis) representantes dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo municipal, sendo: 

a) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 

b) 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Mobilidade Urbana (SEINFRA); 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento 

(SEPLAN); e 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos (SASDH); 

II - 2 (dois) representantes de entidades patronais e de classe com 

atividade comprovada na área de habitação; 

III - 3 (três) representantes dos movimentos populares com 

atividade comprovada na área de habitação; e 
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IV - 1 (um) representante de entidades sindicais e organizações 

não governamentais com atividade comprovada na área de 

habitação de interesse social. (NR).” 

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Rio Branco – Acre, 20 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 

Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco.               

               

 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

 

Publicada no Diário Oficial nº 13.580, de 25 de julho de 2023, pag. 190. 

  


